
REQUERIMENTO

N., 701007;

«| NIMR I'klelllE'N IE

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

E %*3/
REQ MOÇÃO DE REPÚDIO A0 DECRETO n
1050212020, de 30 09 2020, que smm a F'n/mc
Nacional de Educação Especial Edu/w we Inclusiva &

com Aprendizado ao Longo da Vida

que a Constituição da República. mv migo 208
inciso iu. prevê a garaniia il., ,ncnnmcnlo
educacional especializado às pcwm com
deficiência, preferencialmeme na um
ensino:

que a Constituição da República cal
um dos Fundamentos da Repúblicii Iv .

Brasil a dignidade da pessoa Imnunx mmgn iº,
Inciso III) e como um das ww n*«ictivos
fundamentais n de promover 0 hcl“ m '«iCIHS. sem
preconceito de origem, raça, SCXH. gin dade e
quaisquer fonnas de discrimina, i ini go 3ª.
inciso [V), além de cxpressamcv r .ia ar que
todns são iguais perante a lei. I" n Junção de
qualquer naiureza (amigo 5ª, cup/VII

que a Cunstimição da República. im nino 205.
estabelece que a Educação é doi,-uii Jc todos,
devendo ser pmmovidª & incenm iai mm a
colaboração da sociedade. vi :vdn io pleno
desenvolvimento da pessoa. ºcu iii,—nn.» para o
exercício da cidadania e sua quaI (In», m para o
irabalhn:



; Câmara Municipal de Ribeirão Preto

U Decreto n" uso:/1020 , infringe & proteção aos dnwh - hrmanos
ªusentes na Cunliluição da chública & na Convenção swim us“ Direitos

Pessoas mn l)cfxclencia; descumpre () compromissu .“ urlmcional
n .sumido pcln Hrlsil ao assinar a Convenção sobre os Direilm & __“ Pessoas
cvm DEHCÍÉHCM que dispõe sobre direitos humanos: fere () svsxr na mrídico
hrasileiuo no quªl a referida Convenção esLá incorporada cum u xmm de
Humm konstilun «anal que obriga e estabelece o sistema de unsi'm in usivo
cw mm» os m' . 5. único modelo que atende aos princípim c »hsws ções
Ma mundos. wrrohorando com o que está disposto em ups-sn Carla
Muunn.
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REQUEREMOS na forma regimental. após ouwdo o Plenário,
se|a anexado :: Mlmsténo de Estaca da
Educação ., Luª-dm
«ªnn Mmmummn m

a, e

Saia das Sessões, 15 de dezembro de 2020
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